
EXTRATO DE RESULTADO FINAL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2023

Inexigibilidade de Licitação, art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/1993

PROCESSO Nº: 1747/2023

IDENTIFICADOR CONTRATAÇÃO TCE/ES: 2023.028L0200001.10.0012

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES - CMG

CONTRATADA: COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO – CESAN

CNPJ: 28.151.363/0001-47

OBJETO:  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA  E  TRATAMENTO  DE  ESGOTO  PARA  A  SEDE

ADMINISTRATIVA E ANEXO DOS GABINETES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

PARA O EXERCÍCIO 2024.

VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).

A Câmara Municipal de Guarapari/ES, por meio de seu presidente que a esta subscreve,

RATIFICA a  contratação  por  inexigibilidade  da  empresa  COMPANHIA  ESPIRITO

SANTENSE  DE  SANEAMENTO  CESAN,  CNPJ  nº  28.151.363/0001-47,  para  o

fornecimento de água e tratamento de esgoto para a sede administrativa e anexo dos

gabinetes da Câmara Municipal de Guarapari para o exercício 2024,  no valor    global  

estimado de   R$ 30.000,00 (trinta mil reais)  , com fulcro no artigo 25, inciso I, da Lei nº

8.666/1993  e  conforme  justificativa  constante  no  processo  administrativo  nº

1747/2023. 

Guarapari/ES, 26 de dezembro de 2023.

WENDEL SANT’ANA LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
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